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GABINETE DA VEREADORA BIA DE GUGA 

INDICAÇÃO N 2  001, DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 

A vereadora subscrita, com assento .na Bancada do PMDB, desta 
Casa Legislativa, vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 
praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO 
DOS SANTOS — Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que viabilize junto 
ao órgão competente pela conclusão da 'obra :de construção da Escola 
Municipalizada Jamila M. da Silva, localizada no Bairro São João, neste 
Município. 

JUSTIFICATIVA 

O pleito em -tela visa-proporcionar melhores condições aos 
alunos no acesso a Educação, amenizando as dificuldades enfrentadas quanto 
ao espaço físico, para assim ter um local apropriado para ter um bom ensino, 
merecendo, portanto, um olhar comprometido por parte das autoridades 
públicas que os représéntam. 

Levando em consideração o alcance -  social em vislumbre, ouso 
transferir a parcela de responsabilidade que é devida ao Executivo no 
atendimento à Indicação em epígrafe, certo de qt.ie esse Poder fará o que lhe 
for possível para a conclusão dessa obra. 

Sala das Sessões, 10 de Janeiro de 2017. 
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